
A Câmara Municipal de Rio do Sul, por iniciativa de sua Presidente, no uso de 
suas atribuições regimentais,
APRESENTA:

MOÇÃO DE APLAUSOS à  rio-sulense  Maitê  Vitória  Coelho,  pela  brilhante 
conquista da medalha de ouro nos Jogos Pan-Americanos realizados na cidade 
de Buenavista na Colômbia, representando com excelência o Brasil.

A atleta  catarinense,  de  apenas  17  anos,  sagrou-se  campeã  na  prova  de 
contrarrelógio individual da categoria júnior,  demonstrando alto nível técnico, 
preparo  físico  e  grande  capacidade  de  superação  diante  das  condições 
adversas da competição. Na disputa, Maitê percorreu o trajeto de 14,5 km com 
o tempo de 20min21s, conquistando o lugar mais alto do pódio e superando 
atletas de todo o continente americano.

Maitê Coelho é motivo de grande orgulho para o município de Rio do Sul, 
destacando-se por sua dedicação, disciplina e talento no esporte. Sua trajetória 
é marcada por esforço contínuo, superação e compromisso, qualidades que a 
conduziram ao mais alto lugar do pódio em uma competição internacional de 
grande relevância.

A conquista da medalha de ouro nos Jogos Pan-Americanos, realizados na 
Colômbia,  representa  não  apenas  uma  vitória  pessoal,  mas  também  o 
reconhecimento de todo o trabalho desenvolvido ao longo dos anos, levando 
consigo o nome de Rio do Sul e do Brasil ao cenário esportivo internacional.

Este  feito  grandioso  reforça  a  importância  do  incentivo  ao  esporte  como 
instrumento de formação e inspiração, demonstrando que, com determinação e 
dedicação, é possível alcançar grandes conquistas.

Diante disso, esta vereadora registra seu reconhecimento e parabeniza a atleta 
Maitê Coelho por tão expressiva vitória, desejando-lhe ainda mais sucesso em 
sua trajetória, com a certeza de que continuará elevando o nome de nossa 
cidade e do nosso país.

Rio do Sul, 30 de março de 2026.
MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora
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